
DECRETO Nº 591/2007 
 

 
“NOMEIA CONSELHO MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL - COMDRI 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.  

 
 
LÍDIO LEDESMA, Prefeito Municipal de Iguatemi, 

Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município, 

 
D E C R E T A : 
 
Art. 1º - Fica nomeado o Conselho Municipal de 

Desenvolvimento Rural - COMDRI, composto pelos membros abaixo 
relacionados, observado o disposto na Lei Municipal nº 553, de 24 de 
março de 1994, com as alterações que lhe foram introduzidas pela Leis 
Municipais nos 849/2001 e 1.389/2007: 

 
T I T U L A R E S : 
 
I – Milton Jorge Andrade Moreira - representante 

do Executivo Municipal; 
II – Varico de Paula - representante do Sindicato 

dos Trabalhadores Rurais de Iguatemi; 
III – Jesus Milane de Santana - representante da 

Câmara Municipal; 
IV – Sandro Donizete de Oliveira - representante 

da ATER privada; 
V – Emerson Moreira Batista - representante da 

ATER pública; 
VI – Ivan Benito Tiburi - representante da 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Iguatemi - ASPROR; 
VII – Wilson Luiz de Souza - representante da 

Associação do Assentamento Nossa Senhora Auxiliadora; 
VIII – José Moreira dos Santos - representante do 

Assentamento Colorado; 
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IX – Cláudio Leite Bonfim - representante do 

Assentamento Rancho Loma; 
X – Hector Rogério Monzani - representante do 

Conselho Municipal de Saúde; 
XI – Delsio Adelfo Sovernigo - representante do 

Conselho Municipal de Educação; 
XII – Raquel Piornedo Lopes - representante do 

IAGRO; 
XIII – José Roberto Felippe Arcoverde - 

representante do Sindicato Rural Patronal; 
XIV – Paulo Garineu Martins Vieira - representante 

da ATER – CRESCER; 
XV – Sirlei Aparecida Costa Souza - representante 

do Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio Ambiente - 
CONDEMA; 

XVI – Emerson Rodrigues da Silva - representante 
da Comissão de Instalação de Ações Territoriais – CIAT. 

 
 
S U P L E N T E S : 
 
I – Rudercir Roque Vieira - representante do 

Executivo Municipal; 
II – Zeni Ribeiro da Silva - representante do 

Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Iguatemi; 
III – Lean Ledesma Júnior - representante da 

Câmara Municipal; 
IV – Rodrigo Bussmann Vilas Boas - 

representante da ATER privada; 
V – Roney da Silva Vilhena - representante da 

ATER pública; 
VI – Donizete Claro Silveira - representante da 

Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Iguatemi - ASPROR; 
VII – Jalcis Cardoso de Oliveira - representante da 

Associação do Assentamento Nossa Senhora Auxiliadora; 
VIII – Adão Dias Coimbra - representante do 

Assentamento Colorado; 
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IX – Osni Michael Sen - representante do 

Assentamento Rancho Loma; 
X – Cleonice Batista Martins - representante do 

Conselho Municipal de Saúde; 
XI – Enir dos Santos Ribeiro - representante do 

Conselho Municipal de Educação; 
XII – Fabrício Motta - representante do IAGRO; 
XIII – Cléo Gnoatto - representante do Sindicato 

Rural Patronal; 
XIV – Luciana Dorneles dos Santos - 

representante da ATER – CRESCER; 
XV – Alci Cardoso dos Santos Filho - 

representante do Conselho Municipal de Conservação e Defesa do Meio 
Ambiente - CONDEMA; 

XVI – Roberto Mendes Rodrigues - representante 
da Comissão de Instalação de Ações Territoriais – CIAT. 

 
Art. 2º - A função de membro do Conselho nomeado 

no artigo anterior será considerada serviço público relevante prestado ao 
Município, sendo exercida gratuitamente. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

IGUATEMI, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS DEZESSEIS 
DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E SETE. 

 
 
 
 

LÍDIO LEDESMA 
PREFEITO MUNICIPAL 


